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DESPACHO

A Pregoeira Oficial
Referente ao Processo Administrativo N° 09 2.02,’2~2
PREGÃO PRESENCIAL N°0912.0212022

Em atenção_à regra contida no art. a9 da ~i no 8.666193, encaniric para
ato cc REVOGAÇAO, através de elaboração ce termo pertinente, o prccedimento
em epigrafe, cujo objeto foi a SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENUAL AQUISIÇÃO DE
REFBÇÕES TIPO QUENTINHA, BUFFET E COFFEE BREAK, DESTINADOS A
SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETAR AS DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉICE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO DO EDITAL Pe as
razões traiscritas:

Pre imina-mente, cabe destacar que o Processo Licitatório em ques ão teve
todos sets atos devidamente publicados, ocorrei em ~erfeita ~ntoria com os
ditanies legais.

Ainda, a licitação obedeceu aos ditames egais. sendo observadas as
exioênclas contidas na Lei Federal n° 8 666~3, no tocante à rnodalicade e ac
procedimento.

No entanto, após a fase in:ema, e coneçD ca fase exterqa, visto que c
termo de referênc a passara ~‘ mudarça no seu ~~ntitatfro de maneira
signifc~)e, devendo passar por alterações pelcs fatos relatados.

Desta forma, tendo em vista que a Admhistração Piblica atua em prol do
interesse público, primando pela observância aos princ:pios cue norieiam o
processo icitatório, viemos fundamentar e pedico de revogação de licitação.

Posto a sto, a inviabilizando prontamen:e a execução do otØto de icitação
• caracterizando-se a inconveniência de se proseegufr com a mesma

Respeitado desse modo à existência de fato xsterior relevante cue
justillcam os requisitos de conveniencia e cportur cade rios moldes do ad. 49 da
Lei 8.666/93.

Batur ICE 01 de fevereiro de 2023.

Cicero ousa Bezerra
ORDEF%ADOR DE DESPESAWDXflÍVEP.SAS LNIDADES ADM NISWÀT VAS

DA PREFEIT118A-’~UNICIPAL DE BATIJRITÉ/CE

Governo Municipd de Eotcit&~
Praça do Motriz. S/N. Polócio Enre Rcs. CeMro.
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Proc. Admin strativo no 0912.0212022
Pccesso Lichatório n°. PREGAO PRESENCIAL N° 0912.0212022

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

Oojeto: SELEÇÃO DE MELhOR PROPOSTA PARA REGISTRO
DE PREÇOS PARA ~UURA E E~E1C1JAL AQUiSIÇÃO
DE REFEIÇÕES TIPC CUENTINHA, BUFFE E cOFFEE
BREAK, DESTiNADOS A S1JPR R AS DEMANDAS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUN CIPIO DE
BATURITÉ/CE, CONFORME ESPEC~ICAÇÕES B~
ANEXO DO EDITAL
UNIDADES ADMINISTRATiVAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITÉICE

Municipio/UF: Baturité, Estado do Ceará.

Presente o Processo Administrativo N° 0912.0212022, que
cor~ubstancia a PREGAO PRESENCIAL N° 0912.0212022. cujo abje o SELEÇAO
DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUEIflNHA, BUFFET E COFFEE
BREAK, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS CAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURITÉICE. CONFORME
ESPECIFICAÇOES EM ANEXO DO EDITAL Pe as razões expostas conforme
se~e:

Preliminarmente cabe destacar q e o Processo L c~atõrio em ouestão teve
todos seus atos devicamente publicados, ocorreu em ~e’feita sintoria cair cs
ditames legais.

Ainda, a licitação obedeceu aos ditan~ le~is, senco ot~ervacas as
exigências contidas na Lei Federal n° 8.666/93, no tocanie à modabdade e ao
proced mento

No entanto, apás a fase intema, e começo ca fase exema. visto que o
termo de referência passara por mudança no seu quantitativo de maneira
sigrificante, devendo ~ssar por alteraç~s, pelos fatos relaradc~

Desta forma, tendo em vista que a Administração 2ublica atua em pro do
interesse público, primando pela observânca aos principios cue norteiam o
pro~sso licitatório, viemos fundamentar o pedido de -evogação de lici’acão.

Posto a isto, a irviabilizando prontamente a execuçâc do onjeto da liDitação
caracterizando-se a inconveniência de se prosseguir ccm a mesma.

Respeitado desse modo à existêncb de fato posteror relevante q~e
just ficam os requisitos de conveniencia e orxrunidace nos mokies 00 art. 49 ca
Le 8.666/93.
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j Governo Municipal de BctjrtelCt
P’oço do Mcriz.S/I~. PJócic Eil.re Ros CeflbO

CEP 62,760-000— CNPJ n°07.~673’3f0O01-0S



LI.’
1. Posto a isto, esta unidade administrat va resorveu, vista a w~r’emacia do
interesse público, por revogar a 1 citaçãc prezando pelcs princípios oonstitucionais
da razoabilidade e eficiência.

2. Ass m senco, não podemos prosseguir com a contrataão, sob o ponto de vista
da con.~eniência da contratação, tendo o objetivo de verifica- a relação custo
benefício. Marçal Justen explka:

“A revogaçãc se funca em juizo que apura a
conveniência co ato relatvamente ac interesse
públicc”.

3. ais fatos, acima expostos, enquadram-se ao art. 4Ç, ca Lei oe L citações: “A
autoridade competente para a aprovação co procecinenio somente poderá
revogar a licitação ~or razões de irteresse púb co cecorrente de fato
superveniente devidamente comprovado petiriente e sufbente para justifcar tal
corduta, devendo anu á-la, de o’ício ou por zrovocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.”

4. Portanto, o caso aduz a REVOGAÇÃO deste, baseado nos princípios da
moralidade e legalidade. Segundo opina o ilustre adrinistrativista ‘-lely Lopes
Me reiles, in verbis:

“Anula-se o que é ileg limo; re”oga-se o que é
Iegí:imo mas nconveniente ou inopcrtun&

5. Nesse mesmo sentido, s~ejamos o que diz o Supremo Tribunal atra#és da
Súrrjla 473:

“A Admnistração pode anula- seus prócrios atos
quando eivados de v c os que os latiam ilegais,
porque celes rão se originam oireit:s; ou
revogá-los, por mot vo de conveniência e
oportunidade, respelta’oc os direitos adquiridos
e ressa’vada, em tooos os casos, a apr~iação
judicial”.

6. Tendo em vista a r~cessária REVOGAÇÃO do ptcedimentc icitatário e não
causando qualquer prejuízo para quem quer q~e seja e, muito ao contrário,
ateríando para a conveniência e oportunklade da Administração, reparando ato
seu, obetivando o interesse social, resolvem RE’JDGAF o procecimentc lictatório
em exaTe. nos termos do art. 49, dc § jt e 2t da Lei n°8 666/93.

7. Portanto, a justa causa, condição sine qva non paa a REVOGAÇÃO do
certame licitatério, faz-se presente de forma inconteste, peios fatos acima
arrolados.

8. Declaro REVOGADO o processc licitatorio na nodaidace PREGÃO
PRESENCIAL N° 0912.0212022, cujo objeto e a SELEÇAO DE MELHOR

~ogrno Muriacijol & Gatu:dCt
Proço ~ Motriz. 5/1. P~ócc Et. Ros. Cenwo
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PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA, BUFFET E COFFEE BREAK,
DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS DI~RSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉICE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO DO
EDITAL., com base no art. 49 e da Lei 8.666/93.

Tal ato administrativo é de~idamente fuidamentado io ar. 49
da Lei geral de licitações n°. 8.666/93, ccntorme:

Ah 49. A autoridade competente para a aprovação do
procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, perinente e
suficiente para ustiíicar tal concuta, deve—do anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou pr provcca~ão de terceiros. ‘~nediante
parecer escrito e devidamente fundamentaco..
O princípio da autotulela sempre $oi observado ne seic da

Adrninistraçâc Pública, e está contemplado na Súmula n’ C3 do STF, vazada nos
seg intes termos:

“A Administração pode anular seus própnos atos quando
eivados de vícios que os tornem ilega s. porcue deles iâo se
originam direitos; ou revogá-los, nor motivo de conveniência
ou oportunidade, respertacos os direitos adquirtos, e
ressalvada, em quaIq~er caso, a atreciacão jucicial.

Sendo assim, estanco ~resenies todas as razões que
impedem de pronto à realização de tal proced mento dec de-se ~or REVOGAR o
Processo Adninistrativo em epigrafe, na sua integralkiade. Consequentemente
todos os atos ~raticados durante sua tranitação.

O Superior Tribunal de Justiça possui civersos ~u’gadcs que
ressalvam a aplicação do art. 49, §3°, nas hbóteses de revogacão/anulação de
Heitação antes de sua homologação. Esse ente9d merto apccta pie e contracitório

• e a amDla defesa somente seriam exigíveis miando e Drocedimelto rcitai&-o iver
sido concluído. De acordo com o STJ:

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃC. INTERPRETAÇÃO DO ART.
49, § 3°, DA LEI 8.666/93. (... 5. Só há a~iicabilidade do § 3°, ëo
art. 49 da Lei 8.666/93, qjando o prctedirento 1 dtatóio, ~oter
sido concluído, gerou direitos subjetivos ao Ibtante vencedor
(adjudk~ação e contrate) ou em casos de revogação ou de
anulação onde o licitante seja apontacc, de modo direto ou
indireto, como tendo dadc causa ao proceder o desfazimento co
certame” (MS 7.017/DF, ReI. Mm José Delgado, DJ de 242001;

No julgamento que origncu o acórdão 2.656119-?, prcderido em
novembro de 2019, o plenário do Tribunal de Contas da Jnião adoto~ raciocino
iguacado ao tradicional entendimento do STJ. A ementa da decisão apresenta, de
forma clara, o caminho trilhado:

j
Ç, Governo Mur.i<ir4 de Octoriti/CE

0 Proça do Mariz. S/~I, P~ôcic Entre P,os. Cen,o.
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Somente é exigível a observância das dis~osições do art. 49, § 30,

da Lei 8.666/1993 quando o orocedimen:c lici:atário, i~r :er sido
concluído com a adiudicagão do objeto. pera direitos sur2ietivos ao
licitante vencedor ou em casos de revoziação OL. de anulação em
que o licitante seja apontado, de mcdc d reto ou indireto, como o
causador do~do certame.

Deste modo, o contraditório e ampla defesa previstos no art. 49, §
3° da Lei Federal 8.666/93, só teria necessidade caso a Iicitaçâo já :itesse sido
coizluida, o que não ocorreu no presente casc.

Pelo exposto não há que se falar em aoertura de prazo para
apresentação do contraditório ou amplo de’esc, esculpioo ~o art. 109 1. c”

À Pregoeira para publicação ceste despacho e comunicação e
put4icação na imprensa oficial

BaturitélCE, 01 de fevere rc de 2023.

dc nio Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPE AS A IVERSAS UNIDADES ADLIIN STRATIVAS

DA PREF ITU UNIC PAL DE BATJRITÉ/cDE

Sov~no Mtniccol Õe Eaviié/CE
Proço *0 Ma:nz. S/N. ~Iõcio &ntre Rios. C~tro
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